
PREFEITURA DO }lU\lCIPIO DE JU\DTAI

DECRETO N'.30.040. DE OI [)E JUNllO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES hIACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRÍBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LE] N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4", 1 2''. ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PAlhA ATENDER DESPESAS COM LOCAÇÃO DE
RENDA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE E AMBULATORIOS

NAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS
REF. SOLICITAÇÃO 733 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 766.564 RENIANEJANIENTO

D E C R EI'A

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇANÍENTO DO NÍUNICIPIO. UM CREDITO ADICION.AL
SUPLENTENTAR NO VALOR DE RS 268.840.00 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL OITOCENTOS E

QUARENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.122.0191.2010 ACOES DE COMBATE A PANDEMIA E SUAS CONSEOUENCIAS - COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS S[RVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

5086 FNS \'tS/ENFRENTANIENTO DA EN.'IERGENCIA DE SAUDE

RS 268.840.00

TOTAL....RS 268.840,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE A CONA O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S)

[ - RECURSO ]\D]CADO NO ART. 43, $1', 1NC]SO ]] DA LE] FEDERAL \. 4320/64

/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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\lU\lCIPIO DEJtNDIAI

JOSÉ ANTON10 IARIMOSCHI

GESTORDAUNIDANE DE IOVEKNO EFÍNANÇAS

PUBLICADO E liEGISTRADO NA UNIDADE DE (}tJTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO N4ÊS DE JUNI 10 DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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